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Resolucio n® 42, de 23 de novembro de 2017

“Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Senhor Xérxes
Alves Albéfaro Farini ¢ da outras providéncias,”

A Cdmara Municipal de Manhuagu aprova:

Art. 1° Fica concedido o Ihiploma de ITonra 20 Mérito ao Senhor Xérxes
Alves Albéfaro Farini.

Art. 2" Fica o Poder Legislative autorizado a confeccionar o 1Jiploma
cspecial, como também, lmar as providénelas necessdrias para o cumprimento do
artigo 1° desta Resolugiio,

Art. 3" Revogadas as disposicdes em conltraro, esta Resolucdo enira em

vigor na data de sua publicagio.

Plenario, 23 de novembro de 2017.

Jorge Augusto Fercira Juarer Cléres Eloi
Presidente Vice Presidente

José Eogénio de Aranjo Teixeira
17 Secretario



